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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 2721 - REITORIA/IFG, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás (IFG), nomeada pela Portaria 1913/2022 – REITORIA/IFG, de
20 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 21/07/2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo nº
23372.001995/2023-06,

RESOLVE:

Art. 1º Solicitar a recondução de membros da Comissão de Ética Pública,
considerando o disposto no artigo 11 da Resolução n. 10/2008 da Comissão de Ética
Pública.

Art. 2º Reconduzir a membro suplente, Rachel Benta Messias Bastos,
matrícula SIAPE n. 1565082, para mandato de 3 anos, retroativamente a partir do dia
09 de outubro de 2023, sendo possível haver uma recondução posterior de 3 anos.

Art. 3º Reconduzir o membro titular, Ézio Albino Júnior, matrícula SIAPE
n. 1620343, para mandato de 3 anos, retroativamente a partir do dia 09 de outubro
de 2023, sendo possível haver uma recondução posterior de 3 anos.

Art. 4º Fica determinada a constituição da Comissão de Ética do IFG
conforme detalhamento a seguir, a partir da data de emissão desta Portaria:

Membros Matrícula SIAPE Término do
mandato Função

Ádria Assunção Santos de Paula 2864372 8/10/2024 Titular 1 /
Presidente
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Ézio Albino Júnior 1620343 8/10/2026 Titular 2
André Luiz Souza de Jesus 1295307 8/10/2025 Titular 3
Mariana Montalvão Oliveira 1815568 8/10/2024 Suplente 1

Rachel Benta Messias Bastos 1565082 8/10/2026 Suplente 2
Fernando dos Reis de Carvalho 1674003 8/10/2025 Suplente 3

Art. 5º Revogar a Portaria nº 2277 - REITORIA/IFG, de 06 de setembro
de 2023.
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